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ATA Nº 05/2022 
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES 

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e 
 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência 

 
 Aos sete dias (07) dias do mês de março de dois mil e vinte e dois (2022), às oito horas e trinta 
minutos, na sala da Assessoria Jurídica, presente o Assessor Jurídico da Câmara, o Presidente da 

Câmara Vereador Lirio Rigon e os Vereadores Marcos Antônio Xavier, Lindomar Durante, Ari Dirceu 
Giacomini, Angelo Guaresi, Cristian Bratz, Ademar Francio Fontoura, Edeval Borcioni, Almir Villa. Aberta 
a reunião foram analisados os seguintes projetos de Lei: 

1. PROJETO DE LEI Nº. 023, DE 02 DE MARÇO DE 2022 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO. Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

2. PROJETO DE LEI Nº. 024, DE 02 DE MARÇO DE 2022 Autoriza o Município de Constantina a 
repassar R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) à APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Constantina, oriundos de companha doação de Imposto de Renda através do 
CMDICA. Deliberação: Aprovado por unanimidade.  

3. PROJETO DE LEI 01/2022 do Legislativo de 03 de janeiro de 2022 Altera a Lei Municipal nº 
2.929, de 20 de maio de 2011, para determinar que sejam apresentadas certidões emitidas pelo 
Poder Judiciário para a comprovação dos requisitos determinados na Lei e estende o rol de 
vedações para a nomeação em cargo comissionado no Município de Constantina. Deliberação: 

Aprovado por unanimidade. 
4. PROJETO DE LEI 03/2022 do Legislativo de 14 de janeiro de 2022 Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de alinhamento e retirada de fios, cabos e equipamentos excedentes, fixados em 
postes de energia elétrica, e dá outras providências. Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes. 
 

Confere com a Ata original registrada no 
livro de atas da comissão permanente. 

Constantina 07/03/2022. 
 

Fabrício Giacomini    
Assessor Jurídico 

 

   

mailto:camaraconstantina@bol.com.br
http://www.constantina.re.leg.br/

